
fp &. p ) 1 a t C! $1 .! , .' 
.1 ,wxr à ï-z: r. .

4 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO
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o oE SETEMBRO oE 2007. i1 LEI N. 4.709, oE 3, 8t l
# .
1
I Autoriza o Executivo Municipal a abrir

crédito especial no valor de R$ l
1 .640,00. !

! )1 -
1

1 t
, l
j PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
t Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
l .

i L E I :
1
f Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de
. R$ 1.640,00 (um mil, seiscentos e quarenta reais), com a seguinte classificaçâo orçamentéria:

09 SMECi 
07 Diretoria de Desporto
27 Despodo e Lazer
812 Despodo Comunitério
0183 Incentivo a préticas despodivas
2918 FUMDESP - Fundo Municipal de Desenvolvimento do Espode
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros seNiços de terceiros - Pessoa Juridica R$ 500,00

: 3.3.90.48.00.00.00.00 Outros auxilios financeiros a Pessoa Fisica R$ 940,00
3.3.90.32.00.00.00.00 Material de distribuiçâo gratuita R$ 200,00

Art. 2.0 Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 1.0, serviré
de recurso a reduçâo da dotaçâo orçamentéria n.n
09.07.27.812.0183.2918.3.3.50.43.00.00.00.00-503.

Art. 3.0 Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 3 de
setembro de 2007,
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

PERCIVAL SOU D L EIRA,
tgftpit itli;l 1,1.

ERENI M S ULCZEW SKI,
Secretéria-Ge aI.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gaéinete do Pre eito

LEI N.° 4.709, DE 3 DE SETEMBRO DE 2007.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
crédito especial no valor de R$
1,640,00.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVElRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I:

0 Art. 1.° Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de
R$ 1.640,00 (um mil, seiscentos e quarenta reais), com a seguinte classificagao orgamentaria:

09 SMEC
07 Diretoria de Desporto
27 Desporto e Lazer
812 Desporto Comunitério
0183 lncentivo a préticas desportivas
2918 FUMDESP — Fundo Municipal de Desenvolvimento do Esporte
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros servigos de terceiros — Pessoa Jurldica R$ 500,00
3.3.90.48.00.00.00.00 Outros auxilios financeiros a Pessoa Flsica R$ 940,00
3.3.90.32.00.00.00.00 Material de distribuigao gratuita R$ 200,00

Art. 2" Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 1.°, servira
de recurso a reducao da dotagéo orgamentaria n.°
09.07.27.812.0183.2918.3.3.5043.00.00.00.00-503.

Art. 3.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagao.

O GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 3 de
setembro de 2007.
REGISTRE—SE E PUBLiQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOU D EIRA,
efeit icipal.

ERENI M S ULCZEWSKI,
Secretéria-Ge al.
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